
REQUERIMENTO Nº         DE          - CRA

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro da Justiça e Segurança Pública,
Ricardo Lewandowski, informações a
respeito da tramitação, da análise e do
efetivo cumprimento da Lei nº 14.701/2023
nos processos administrativos que
embasaram a edição das as Portarias
nºs 1.070/2025, 1.071/2025, 1.072/2025,
1.073/2025, 1.074/2025, 1.075/2025,
1.076/2025, 1.077/2025, 1.078/2025,
1.079/2025 e os Decretos nºs 12.720/2025,
12.721/2025, 12.722/2025 e 12.723/2025,
recentemente editados. Requer-se, de
forma objetiva: Em cada uma das portarias
mencionadas, quais foram os critérios
e fundamentos adotados pelo Ministério
para assegurar sua compatibilidade com
a Lei nº 14.701/2023, considerando
especialmente os arts. 4º, 5º, 6º, 9º, 11, 13 e
14.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e
do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas,
pelo Senhor Ministro da Justiça e Segurança Pública, Ricardo Lewandowski,
informações a respeito da tramitação, da análise e do efetivo cumprimento
da Lei nº 14.701/2023 nos processos administrativos que embasaram a edição
das as Portarias nºs 1.070/2025, 1.071/2025, 1.072/2025, 1.073/2025, 1.074/2025,
1.075/2025, 1.076/2025, 1.077/2025, 1.078/2025, 1.079/2025 e os Decretos nºs
12.720/2025, 12.721/2025, 12.722/2025 e 12.723/2025, recentemente editados.
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Requer-se, de forma objetiva: Em cada uma das portarias mencionadas, quais
foram os critérios e fundamentos adotados pelo Ministério para assegurar sua
compatibilidade com a Lei nº 14.701/2023, considerando especialmente os arts. 4º,
5º, 6º, 9º, 11, 13 e 14.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 14.701/2023 foi aprovada pelo Congresso Nacional com o
propósito de dar segurança jurídica a um tema historicamente marcado por
conflitos, improvisações administrativas e ausência de critérios claros. A legislação
está em pleno vigor, e sua observância pelo Poder Executivo não é mera expectativa
política, mas obrigação constitucional.

Entretanto, as Portarias e Decretos, recentemente publicadas pelo
Ministério da Justiça levantam sérias dúvidas quanto ao respeito à legalidade e às
regras democraticamente aprovadas. Diversos dispositivos da Lei nº 14.701/2023
simplesmente não se refletem, ao menos à primeira vista, nos atos emanados pelo
Ministério, o que gera forte preocupação quanto ao possível descumprimento da
vontade soberana desta Casa.

É preciso registrar, com firmeza, que a edição de atos que aparentam
contrariar uma lei vigente ultrapassa o campo técnico e ingressa no terreno
da afronta institucional. O Poder Legislativo não pode permitir que se instaure,
pela via administrativa, um cenário de insegurança jurídica, tensão no campo e
instabilidade política justamente em um tema tão sensível como demarcações de
terras.

Some-se a isso o fato de que a matéria está sob intenso debate no
Supremo Tribunal Federal, por meio da ADC nº 87/DF. Há, inclusive, Comissão
Especial de Conciliação instalada para discutir a aplicabilidade e eventuais ajustes
à legislação, o que torna ainda mais grave a postura administrativa do MJSP ao
avançar unilateralmente, mediante portarias que suscitam dúvidas quanto à sua
compatibilidade com a lei.

O Parlamento não pode ser reduzido a mero espectador de decisões
que, se equivocadas, impactam diretamente famílias, produtores, comunidades e
governos locais. É dever desta Casa fiscalizar, questionar e exigir transparência
quando há indícios de que o Executivo pode estar atuando à margem da legislação
recém-aprovada.
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O presente requerimento está plenamente de acordo com as
prerrogativas constitucionais do Legislativo e se refere estritamente à aplicação
de norma válida e eficaz, não havendo qualquer extrapolação de competência ou
intento de interferência indevida. Trata-se de defesa da legalidade, da separação
de Poderes e do respeito às decisões tomadas pelo Congresso Nacional.

Sala das Comissões, 18 de novembro de 2025.

Senadora Tereza Cristina
(PP - MS)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF259916064617, em ordem

cronológica:

1. Sen. Tereza Cristina 

2. Sen. Zequinha Marinho 

3. Sen. Plínio Valério 

4. Sen. Nelsinho Trad 

5. Sen. Astronauta Marcos Pontes 

6. Sen. Fernando Dueire 


